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Tribunal Regional Eleitoral — Pernambuco

ES 1UBHENTE: Presidente do Movimento Democrático Brasileiro

T W. E P.
A R Q U I V O

...ÍaíIbâife

ASSUNTO= Requer o registro da Comissão 
Interventora Municipal de Itamaracá.

O1
Arqa-. *<a

A U T U A Ç Ã O

Aos_............. ___________ _______________dias do mês de.......outubro..

do ano de mil novecentos e sessenta e...n o in ______ ____ ______ _______
’ . /\

nesta cidade do Fecife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral, autuei os documentos que se seguem.

Eu, ....

Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente termo.



Movimento Democrático Brasileiro ( M D-----------------------------------------------------------------------------------------
Sede: Av. Conde da Boa V ista, 1 0 9 0  _  Fone n .° ^--i—t-R-rCTU , v;

'

C o m i t ê  C e n t r a l  de  P r o p a g a n d a
Edifício Brasília, salas 1407 / 1408 

r. Siqueira Campos, 279

Recife,

Uni UrfAin06804! í-7outç?
---- — j 1______i

PERNAMBUCO

v*
■

Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral.

3*

0 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO, por seu 
Delegado infra-as sina do, com apoio no disposto pelo art. 7 2,pa
rágrafo ilnico do Ato Complementar n2 9, de 11.05.66, vem reque 
rer a V. Excia. se digne mandar proceder o registro da Comis - 
são Interventora Municipal desta Organização partidária, no Mu 
nicípio de Itamaracá, constituida na forma da lei, pelo Gabine 
te Executivo Regional do MDB.

Tendo em vista a urgência do pedido, uma vez 
que no aludido município serão realizadas eleições para Prefei_ 
to, Vice-Prefeito e Vereadores, no dia 15 de novembro próximo, 
requer a V. Excia. se digne comunicar o registro da Comissão 3n 
terventora, por ofício ou telegrama ao Dr. Juiz Eleitoral da - 
quela Zona.

Termos em que 
Pede deferimento



Movimento Democrático Brasileiro
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 _  Fone

C o m i t ê  C e n t r a l  de  P r o p a g a n d a
Edifício Brasília, salas 1407 / 1408 

r. Siqueira Campos, 279

Recife,

CÕPIA AUTÊNTICA: MAos vinte e oito (28) dias do mês de setembro 
de mil novecentos e sessenta e seis nesta cidade do Recife, reu 
niu-se à Avenida Conde da Boa Vista número 1090, em sua sóde, o 
Gabinete Executivo Regional do Movimento Democrático Brasileiro 
em Pernambuco, comparecendo os senhores: Luiz Pinto Ferreira, / 
Presidente, João Ferreira lima Filho, Vice-Presidente, Oswal d o 
Costa lima Filho, luiz Souto Dourado, luiz Andrade lima, Geral
do Pinho Alves, Fernando de Vasconcelos Coelho, e Antônio de An 
drade lima Filho, para. examinar na forma dos Estatutos e do di£ 
posto no parágrafo línico do artigo 7 2 do Ato Complementar n2 9, 
o pedido de organização da Comissão Interventora Municipal da / 
Organização no Município de Itamaracá; posta em votação pelo S£ 
nhor Presidente foi aceita por dois terços dos membros do Gabi
nete na forma prevista no parágrafo único do artigo 7 2 do Ato / 
Complementar n2 9 de onze de maio de mil novecentos e sessenta 
e seis a eleição em escrutínio secreto dos seguintes filiados % 
que deverão compor a Comissão Interventora Municipal do Municí
pio de Itamaracá: Manoel Camara, luiz de Barros Galvão, luiz Vi 
eira de lima, Otávio Soares Cardoso, Brivaldo de Sá leitão Gad£ 
lha, Josá Bernardo das Chagas, e Carlos lopes de Albuquerque, e_ 
leitores inscritos na Zona Eleitoral do Município de Itamaracá, 
respectivamente sob os números 189, 339, 582, 184, 232, 208 e 
274, todos filiados a esta Organização; em seguida o senhor Pra. 
sidente comunicou ao Gabinete que na forma da Delegação conferjl 
da a este órgão pela Comissão Diretora Regional na reunião de / 
quatorze de agosto próximo passado, o Gabinete iria promover pe_ 
rante o Tribunal Regional Eleitoral, o registro do Diretório, d_i 
go, o registro daquela Comissão Interventora Municipal. Nada / 
mais havendo a tratar, encerrou os trabalhos, pelo que eu Oswal 
do Cavalcanti da Costa lima Filho lavrei a presente, digo, Fi - 
lho, mandei lavrar a presente, que subscrevo com o senhor Presji 
dente. (Assinado), luiz Pinto Ferreira - presidente - (assinado) 
Oswaldo Cavalcanti da Costa lima Filho - secretário-geral."Nada 
mais se continha na referida ata que mandei copiar fielmente do 
original, fazendo datilografar a presente, que subscrevo com o
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Movimento Democrático Brasileiro
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 _  Fone 11-0

C o m i t ê  C e n t r a l  de  P r o p a g a n d a
Edifício Brasília, salas 1407 / 1408

r. Siqueira Campos, 279

Recife,

senhor presidente. Recife vinte e nove de setembro de mil nove
centos e sessenta e seis.

X-klárT-Ot-
Luiz Pinto Perreira 

- Presidente

Oswaldo Cavalcanti da Costa Lima Pilho 
- Secretário-G-eral -

iicLIO COUTINHO CORRÊA DE CLIVFiKA
V .  8.0 T A B E L I Ã O
P  B ! A N ! O R  B A Í A  V I L E L A

a , ,  _  S U B S T I T U T OU A D O ^ PERAD° n _ F O N E a . a s

H 5Í  ftfrroRAisí

t" Rccije, 
Em testem ui

Hélio Ceuíinb Cgíiêe de Oliveira



C O N C L U S Ã O
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Sr

D A T A

Nesta data recebi oa autos com a distribuição 

Recife, - L m j H

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O



m è  i  »

O Ã í D  A T ~ A O  D

;í j >' NeSta data rçcebi os autos com v

Eu,

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.. ')-• ' l'J y li. • • - ' : L - .

: ,j»
V I S T A
... . >' ■..., 1>

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. S r. D r.
. /i

Procurador Regional.

Recife, ...J...de...XJe.L

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

R e c ife ,J .e L . .de.........(<2jA.

...................
""V Procurador RegiRegional

J U N T A D A

ONesta data, junto aos presentes autos.... ........................................



M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O

Processo n.2 221/66 
CLASSE XIII

F E D E R A L
PERNAMBUCO

Comarca de Recife
Requerente - Presidente do Movimento Democrático Brasileiro 
Distribuído ao Exmo. Sr. Dr. Jeová Wanderley

- P A R E C E R  N2 084 -

0 Movimento Democrático Brasileiro requer a este 
Tribunal Eleitoral o registro da sua Comissão Interventora Mu 
nicipal em Itamaracá.
2. Para tanto, fez juntar a ata da reunião do Gabine 
te Executivo Regional, pela qual se verifica que foram esco - 
lhidos, por dois terços dos seus membros, as seguintes pessoas; 
Manoel Câmara, Luiz de Barros Galvão, Luiz ^ieira de Lima, 0- 
távio Soares Cardoso, Brivaldo de Sá Leitão Gadelha, José Ber 
nardo das Chagas e Carlos Lopes de Albuquerque.
3. 0 Ato Complementar ne 9, no seu art. 7e > parágra
fo único, autoriza a indicação de -3 a sete pessoas para for
marem a Comissão Interventora Municipal, desde que não haja 
Comissões Diretoras organizadas.
4. Inexiste no disposto a fixação de data para sua 
organização, como fez o art. 7- do Ato em referência, para as 
Comissões Diretoras Municipais. Inexistindo, a permissão é 
clara. 0 pedido está dentro das normas legais, e, estando, è 
de se deferir o requerido.

Ê o parecer.

Recife, 12 de outubro de 1966.

(JOSÊ MARIA JATOBÁ) 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 

SUBSTITUTO

JMJ/maw.-



r  n  n  r  t tt s  Ã n x1 -

D A T A

N esta  d a ta  recebí os au to s  com  o despacho supra.

Recife, de ................................................ ........... de 19..............

E U , ....................................................................................................................................

D ire to r da  S ecretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr. D es. P residen te

R e c ife ,_____ de...........................................................de 19...............

E U , ................................ ............ „.................................. ...................................................

D ire to r da Secretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

O P R IM E IR O  D IA  Ú T IL

Recife, de de 19

PRESIDENTE



D A T A

N esta  d a ta  recebí os au to s  com o despacho re tro .

Recife, de de 19

EU , ____________ ___________________________________

D ire to r da S ecretaria , subscrevo o p resen te  têrm o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. S r...................

Recife, de _______ _________ de 19

E U , .....................................................................................................................

D ire to r da S ecretaria , subscrevo o presente ' tê rm o.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo n2 221/66 
Classe XIII
Zona Slcitoral do ceife

. Requerente - PRESIDENTE DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO -ILEIRv

A C Õ R DÃO

Vistos, relatados o discutidos os presentes autos 
do processo n° 221/66, Classe XIII, em que o VTEENTO 
DMOCRÂTICO 3RA3ILEIR0, Secção de Pernambuco, por inter
médio de seu Delegado, com apoio no disposto pelo art. 
7 2 , parágrafo único do Ato Complementar n2 9, de 11»05» 
66, requer de3te Tribunal o registro da Comissão Inter- 
ventora Municipal do M.D.B» cm Itamaraca, constituida - 
na forma da Lei, pelo Gabinete Executivo ogio: al daque
la Agroniação»

^  A  M

Juntou copia autentica da Ata da reunião do M ;D.B» 
de 28o9«66 que elegeu a Comissão Interventora de Itama- 
racá»

RESOLVE o Tribunal Ic ional Eleitoral, unãnimomcn- 
tc, converter o julgamento era diligencia, para ser re - 
conhecida a firma do sigiátario da inicial e qualifica - 
das as pessoas indicadas para comp^or a Comissão»

Publique-se, comunique-se e registre-se.

Sala das Cessões do Tribunal cg-ional Eleitoral de 
Pernambuco, em 13 de outubro de 1966»

- Presidente

- relator
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4 TRIBUNAL REGIONAL ELEITO RA L
PERNAMBUCO

Processo n2 221/66 
Classe XIII 
Recife
Hequerente - Presidente do Movimento Democrático Brasileiro

a r \  A u  Ti ~\j U -ü L) ü. U

Vistos, etc.

0 Movimento Democrático Brasileiro (MDB), por in
termédio de seu-Delegado,, com apoio no disposto pelo art.72 
paragrafo unico do Ato Complementar n2 9, de 11.05.1966, re
quer deste Tribunal o registro da Comissão Interventora Muni 
cipal do M.D.3. em Itamaraca, constituída na forma da Lei,pe 
lo Gabinete Executivo Regional daquela Agremiação.

Esta Corte, em Sessão de 13 de outubro de 1966 , 
converteu o julgamento em diligencia, para ser reconhecida a 
firma do signatário da'inicial e qualificadas as pessoas in- 
dicadas para compor a Comissão.

»■
A Secretaria, certifica, ás fls. 09 dos autos, que 

não foram cumpridas as diligencias requeridas em Sessão d e 
13/10/1966. C termo está datado de 08 de janeiro de 1970.

Isto posto,

A C Ó R - D A M ,  os Juizes do Tribunal Regional Elei 
toral de Pernambuco, unanimemente, indeferir o pedido de re - 
gistro da Comissão Interventora Municipal de Itamaracá, por 
falta de cumprimento das exigências legais requeridas em Ses
são de 13 de outubro de 1966.

Ai-ubliqtie-se, 1 comunPqíiè-sb e
»; t
registre-se.

das Sessões do Tribunal Regional 
04 de fevereiro/de 1970.

u  (Uj, 'A, (c õR a

Eleitoral de

Presidente

- Relator
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A

C E R T I D Ã O
Certifico que-, nasta data, foi publicado no Diário

da «justiça do E eíocío n . 3 . 3 -fí> Q.tteH..daL._.....
. i .Recife,Dü....cJo, G f e t  ........... da 19Í.Õ ...

Eu,...M A lU ih ...... ...................... ..............
Chefe do Exp.ecRsntõ, subscrevo o presente tèrtno.

R Ê G I S  r R O
Registrado o Acórdão a /?$> JSâi— : 
d?e> Livro n.°
Recife,Jjfi.de.Qbvyl___de 196-(0
— ................................................................ .......... ...................

k decisão passou eia julgado
Recife,M-de_j£2fejtóA--19~Í^
_____ ■ 1 „... 1______________ '

A R Q U I V E - S E
FMÍQ ! Ü Í M a Í I tPâtLL

_______ ídlUtdà----- —
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